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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
CAMPUS PORTO NACIONAL 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO  LOCAL 

 
 

EDITAL N.º  4/2018/PNA/REI/IFTO, DE 12 DE JANEIRO DE 2018
LISTA DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS DOS INSCRITOS

NAS RESERVAS DE VAGAS E AÇÕES AFIRMATIVAS DO CURSO TÉCNICO
SUBSEQUENTE VAGAS REMANESCENTES DO CAMPUS PORTO NACIONAL

 
 

CONVOCAÇÃO DAS RESERVAS DE VAGAS E AÇÕES AFIRMATIVAS 

 

 

 
 

 
1. DA DOCUMENTAÇÃO
 
1.1.As documentações referidas no subitem 4.2 do Edital, deverão ser entregues pelos
candidatos e suplentes inscritos nas reservas de vagas e/ou ações afirmativas dispostas nos
subitens 4.2.1, 4.2.2, 4.2.3, 4.2.4 e 4.2.5 do Edital, no setor de protocolo do campus do IFTO
no qual está inscrito, em envelope devidamente lacrado e identificado na parte externa com:
"Nome do candidato, número de inscrição e curso para o qual concorre à vaga".
1.2.A data de entrega dos documentos será impreterivelmente no dia 26 de janeiro de 2018,
das 13:15 às 18:15, no setor de protocolo do campus do IFTO.
1.3.O candidato que não entregar a documentação comprobatória requerida no prazo
estabelecido, ou sendo constatado que não possui renda compatível com a reserva de vagas
escolhida ou ainda que a documentação fornecida seja insuficiente para a análise, será
remanejado para Lista Suplementar, nos termos do Edital n.º 04/2018/CAMPUS PORTO
NACIONAL/IFTO, de 12 de janeiro de 2018.
1.4.O envelope entregue deverá conter a totalidade dos documentos requeridos para posterior
validação, a documentação é de inteira responsabilidade do candidato. Para fins de
comprovação, será entregue ao candidato comprovante de recebimento.
 
2. DOS CONVOCADOS
2.1 Candidatos autodeclarados negros, pardos e indígenas que concluíram integralmente
o ensino médio em escola pública, com renda igual ou inferior a 1,5 salario mínimo per
capita.

Nº INSCRIÇÃO NOME

01 28 ANA CLARA RODRIGUES DA COSTA
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02 24 JOÃO FRANCISCO COELHO DE CARVALHO

03 23 ILDEVANIA CARVALHO DA PAIXÃO

04 8 LORENA CARDOSO GONÇALVES

05 38 ESLI ALMEIDA ROSA LOURENÇO

06 6 JAKELINE ESPIRITO SANTO DE SOUSA

 
 2.2 Candidatos que concluíram integralmente o ensino médio em escola pública, com
renda familiar menor ou igual a 1,5 salário mínimo  per capita
 

Nº INSCRIÇÃO NOME

01 29 DOUGLAS CARVALHO DE SOUSA

02 16 IZABEL CRISTINA MAIA RIBEIRO

 

2.3 Candidatos autodeclarados negros, pardos e indígenas que concluíram integralmente
o ensino médio em escola pública, com renda familiar maior a 1,5 salário mínimo  per
capita.

Nº INSCRIÇÃO NOME

01 22 VANUZIA BISPO DA SILVA

 

2.4  Candidato portadores de necessidades especiais
 
Não houve candidatos inscritos
 
 
2.5  Candidatos que concluíram integralmente o ensino médio em escola pública, com
renda superior a 1,5 salário mínimo per capita
 
Não houve candidatos inscritos
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                                                                                 Porto Nacional -TO, 25 de janeiro de 2018.
 
                                                             Lucivania Pereira Gloria
                                                Presidente da Comissão do Processo Seletivo  Local
                                                             Portaria nº 114/2017 – PNA/REI/IFTO

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lucivania Pereira Gloria, Presidente,
em 25/01/2018, às 21:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0265157 e o código CRC 3D57E3F9.

 
 
 

 
IFTO CAMPUS PORTO 

CEP 77500-000      Porto Nacional - TO 
33639700 
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